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1- Processo TCE - AM nº 11218/2022. 
2- Assunto: Consulta. 
3- Objeto: Consulta jurídica para levantamento de tese solicitada por meio do Ofício nº 

028/2022-DP/FHCFM. 
4- Partes: Fundação Hospital do Coração Francisca Mendes – FHCFM. 
5- Advogado: Não possui. 
6- Unidade Técnica: CONSULTEC. 
7- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer nº 

2164/2022-DIMP,  Dr. João Barroso de Souza, Procurador de Contas. 
8- Relator: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos. 
 

 
EMENTA: Consulta. 
 
Conhecimento. Resposta.  

 
 
9- ACÓRDÃO: 
 
 Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos art. 
5º, inciso XXIII, art. 11, inciso IV, alínea “f”, art. 274, art. 275 e art. 278, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora 
Conselheira-Relatora, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 
 

9.1.  Conhecer da presente consulta da Fundação Hospital do Coração 
Francisca Mendes – FHCFM, formulada por intermédio do Sr. Silas 
Fernandes de Avelar Júnior, nos termos dispostos no art. 274 da 
Resolução 004/2002-TCE/AM;  
 

9.2.  Responder à consulta formulada, nos seguintes termos:   
 

9.2.1. Empresa que possua em seu quadro societário Gestor da Administração 
Pública pode concorrer à licitação? 

9.2.2.  
9.2.3. Não. É vedada, na mesma esfera de Governo, a participação direta e 

indireta nas licitações, do agente público do órgão ou entidade licitante 
ou contratante, que possa caracterizar conflito de interesses. 
 

  
10- Ata: 23ª Sessão Ordinária – Tribunal Pleno. 
11- Data da Sessão: 30 de junho de 2022 
12- Especificação do quorum: Conselheiros: Érico Xavier Desterro e Silva (Presidente – 

não votou), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, 
Josué Cláudio de Souza Neto, Luis Fabian Pereira Barbosa e Luiz Henrique Pereira 
Mendes (Convocado). 
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13- Representante do Ministério Público de Contas: Dra. Fernanda Cantanhede Veiga 
Mendonça, Procuradora-Geral. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Conselheira Relatora 
 

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
Procuradora-Geral 
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